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O Boletim de Serviço do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 
é destinado a dar publicidade aos atos e procedimentos formais da instituição. 

 
 

Referências: 
 

Lei nº 4.965, de 5 de maio de 1966. 

 
Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos e dá outras providências. 

 
Instrução Normativa Nº 07 de 27 de abril de 2017. 

 
Normatiza o fluxo para edição e publicação do Boletim de Serviço e de Pessoal da reitoria e 
Boletim de Serviço dos campi e revoga a IN 12/2015. 

 
Portaria Nº 750, de 02 de maio de 2017. 

 
Estabelece a Comissão responsável pela edição e publicação do Boletim de Serviço no âmbito da 
reitoria do IFRS. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O conteúdo dos textos normativos publicados neste boletim é de responsabilidade das áreas 
emissoras dos documentos.
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1.1 PORTARIAS 

  
PORTARIAS DE 08 DE JUNHO DE 2021 

 

             O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 
GRANDE DO SUL - CAMPUS VIAMÃO, no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Portaria nº 163, de 17/02/2020, publicada no DOU, no dia 27/02/2020, resolve: 

 
Nº 33 - DISPENSAR o servidor MÁRIO AUGUSTO CORREIA SAN SEGUNDO, Professor de Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2018190, da função de Diretor de Ensino do 
Campus Viamão, CD-0004. 
 
Nº 34  - DISPENSAR a servidora MAÍRA BAE BALADÃO VIEIRA, Professora de Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1723204, da Função de Coordenadora Geral de Ensino 
do Campus Viamão, FG-0002.  
 
Nº 35 - DISPENSAR a servidora ANDRÉIA PEREIRA PEDROSO, Assistente Social, matrícula SIAPE 
nº 2141203, da Coordenação de Assistência Estudantil do Campus Viamão, FG-0002. 

 
Nº 36  - DESIGNAR a servidora MAÍRA BAE BALADÃO VIEIRA, Professora de Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1723204, para a função de Diretora de Ensino do 
Campus Viamão, CD-0004. 
 
Nº 37  - DESIGNAR a servidora  ANDRÉIA PEREIRA PEDROSO, Assistente Social, matrícula SIAPE 
nº 2141203, para a função de Coordenadora Geral de Ensino do Campus Viamão, FG-0002.  
 
Nº 38  - DESIGNAR a servidora ANELISE SCHUTZ, Pedagoga, matrícula SIAPE nº 2175996, para a 
função de Coordenadora da Assistência Estudantil do Campus Viamão, FG-0002. 
 

ALEXANDRE MARTINS VIDOR 

Diretor-Geral do Campus Viamão do IFRS 

 

 PORTARIA Nº 39, DE 10 DE JUNHO DE 2021 

      
        O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 
GRANDE DO SUL - CAMPUS VIAMÃO, no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Portaria nº 163, de 17/02/2020, publicada no DOU, no dia 27/02/2020, resolve: 
 
 Art. 2º DESIGNAR os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as) para, sob a coordenação 
da primeira, comporem a Comissão de Organização e Acompanhamento (COA) do Campus 
Viamão: 
 

  Servidor(a)  Representação  SIAPE 

Adriana Pereira da Silva  CGP  2222190 
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Luci Fortunata Motter Braun  CPPD  1774287 

Oberti do Amaral Ruschel  CIS  1735869 

 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

PORTARIA Nº 40, DE 16 DE JUNHO DE 2021 

 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VIAMÃO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Portaria nº. 163, de 17 de fevereiro de 2020, publicada no DOU de 27 de fevereiro de 2020, 
resolve: 

 

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 152, de 05 de dezembro de 2018, que designava o servidor 
Mário Augusto Correia San Segundo, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula 
SIAPE nº 2018190, para exercer o encargo de Ordenador de Despesas Substituto, do Campus 
Viamão do IFRS 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.  

  
ALEXANDRE MARTINS VIDOR 

Diretor-Geral do Campus Viamão do IFRS 

 

PORTARIA Nº  41, DE 21 DE JUNHO DE 2021 

 
 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VIAMÃO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Portaria nº. 163, de 17 de fevereiro de 2020, publicada no DOU de 27 de fevereiro de 2020, 
resolve: 

 

 Art. 1º Instituir Comissão de Acompanhamento dos Processos Seletivos Simplificados para 
contratação de Professor Substituto por tempo determinado, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, nos termos da Lei n° 8.745, de 9 de dezembro de 
1993/1993 e suas alterações e da IN nº 01/2019 da Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia e da Resolução nº. 60/CONSU/IFRS, de 25 
de junho de 2019. 

 

 § 1º São atribuições da Comissão de Acompanhamento dos Processos Seletivos 
Simplificados para contratação de Professor Substituto por tempo determinado: 
 I – Auxiliar a Gestão de Ensino quanto à análise e submissão para aprovação do Diretor-
geral do campus das solicitações de contratação de professor substituto, nos termos do art.7º da 
Resolução nº 60/2019; 
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 II – Assessorar a Gestão de Ensino e Diretor-Geral do Campus na edição de documentos 
relativos às publicações, às análises e pareceres relacionados às etapas do Processo Seletivo 
Simplificado; 
 III – Apoiar as Bancas Avaliadoras na elaboração de documentos relativos às publicações, 
às análises e pareceres relacionados às etapas do Processo Seletivo Simplificado; 
 IV – Acompanhar o cumprimento das regras, fases e cronogramas dos editais, prestando 
e buscando assessoramento técnico junto às demais unidades quando necessário; 
 V – Assessorar a Gestão de Ensino e Diretor-Geral do Campus na elaboração de respostas, 
no que couber, aos órgãos de controle e demais entidades, quanto a possíveis questionamentos 
pertinentes ao processo de seleção, enquanto vigente a comissão. 
 VI – Assessorar as Bancas Avaliadoras na elaboração de respostas, no que couber, aos 
órgãos de controle e demais entidades, quanto a possíveis questionamentos pertinentes ao 
processo de seleção, enquanto vigente a comissão. 

 

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, 
constituir a Comissão de Acompanhamento dos Processos Seletivos Simplificados para 
contratação de Professor Substituto por tempo determinado: 

 

Servidor(a) Matrícula SIAPE 

Maíra Baé Baladão Vieira 1723204 - Presidente 

Marcos Aurelio Souza Brito 0270524 - Presidente Substituto 

Adriana Pereira da Silva 2222190 

Andréia Pereira Pedroso 2141203 

Alessandra Aragon Nevado 1866512 

Janaína Barbosa Ramos 2165712 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 
ALEXANDRE MARTINS VIDOR 

Diretor-Geral do Campus Viamão do IFRS 

 

PORTARIA Nº 42, DE 22 DE JUNHO DE 2021 

 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VIAMÃO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Portaria nº. 163, de 17 de fevereiro de 2020, publicada no DOU de 27 de fevereiro de 2020, 
resolve: 
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Art. 1º Instituir a Banca de Avaliação para Processo Seletivo Simplificado para contratação 
de Professor Substituto por tempo determinado, de que trata o Edital nº. 14, de 21 de junho de 
2021, publicado no DOU de 22 de junho de 2021, nos termos da Lei n° 8.745, de 9 de dezembro 
de 1993/1993 e suas alterações e da IN nº 01/2019 da Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia e da Resolução nº. 60/CONSU/IFRS, de 25 
de junho de 2019. 

 

Art. 2º Em cumprimento ao disposto no Art. 16 da Resolução nº. 60/CONSU/IFRS, de 25 
de junho de 2019, compete à banca avaliadora: 

I – Organizar e coordenar a aplicação das provas; 
II – Realizar o sorteio do tema da prova didática; 
III – decidir sobre os pedidos de inscrição dos candidatos e possíveis recursos sobre 

eventuais indeferimentos; 
IV – Proceder a avaliação da prova de títulos e possíveis recursos impetrados pelos 

candidatos; 
V – Realizar o sorteio da prova didática; 
VI – Organizar e coordenar a aplicação das provas; 
VII – Elaborar o edital e encaminhar para o setor responsável para divulgação do processo 

seletivo simplificado; 
VIII – Organizar a classificação final dos candidatos, contendo a relação nominal dos 

candidatos homologados, destacando os aprovados, reprovados, ausentes e classificados para 
eventual preenchimento das vagas, relacionados em ordem crescente de classificação e 
encaminhar para o setor competente realizar a devida publicação; 

IX – Elaborar as atas do processo seletivo simplificado; 
X – Preencher e assinar o resultado do processo seletivo simplificado contendo a relação 

nominal dos candidatos inscritos, destacando os aprovados, reprovados, ausentes e classificados 
para o preenchimento das vagas, relacionados em ordem decrescente de pontuação e crescente 
de classificação e publicar os resultados em local de ampla divulgação e no endereço eletrônico 
do campus; 

XI – encaminhar à unidade de Gestão de Pessoas do campus a documentação referente 
ao processo seletivo, para fins de contratação do professor; 

XII – decidir sobre eventuais recursos impetrados contra o resultado final. 
 

Art. 3º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a coordenação do primeiro, 
constituir a Banca de Avaliação para Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor 
Substituto por tempo determinado, de que trata o Edital nº. 14, de 21 de junho de 2021: 

Servidor(a) Matrícula SIAPE 

Rafael Alfonso Brinkhues 1824743 - Coordenador 

Anderson Ricardo Yanzer Cabral  2280218 

Franciele de Souza Trindade 2135196 

Anelise Schutz 2175996 - suplente 
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Art. 4º A Banca de Avaliação para Processo Seletivo Simplificado para contratação de 
Professor Substituto por tempo determinado, de que trata o Edital nº 14, de 21 de junho de 2021 
no desempenho das suas atribuições desempenhará suas atividades com assessoramento e 
assistência técnica da Comissão de Acompanhamento dos Processos Seletivos Simplificados para 
contratação de Professor Substituto por tempo determinado, instituída e designada pela Portaria 
nº 41, de 21 de junho de 2021. 

 

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor nesta data.  

  
ALEXANDRE MARTINS VIDOR 

Diretor-Geral do Campus Viamão do IFRS 

 
PORTARIA Nº 43, DE 24 DE JUNHO DE 2021 

 
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

RIO GRANDE DO SUL, CAMPUS VIAMÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Portaria nº 163, de 17 de fevereiro de 2020, publicada no DOU no dia 27 de fevereiro de 
2020, resolve: 

 

 Art.  1º REVOGAR a Portaria nº 20, de 21 de março de 2019. 

 Art.  2º  - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão Especial 
de Avaliação do Estágio Probatório da servidora LUANA DOS SANTOS MACHADO DE OLIVEIRA, 
Técnica em Contabilidade, SIAPE nº 3060460, conforme previsto no Art. 17 da Resolução 
035/2017: 

SERVIDORES MATRÍCULA SIAPE 

Rafaela Soares Dionisio da Silva  1152269  

Carlos Edgar Sander 2176934 

Kizzy Martins Borges 2222219 

  
 Art.  3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 

ALEXANDRE MARTINS VIDOR 

Diretor-Geral do Campus Viamão do IFRS 
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2. COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

2.1 Férias 

 
INSTITUTO FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL PAGINA : 2SIAPECAD - SISTEMA DE 
ADMINISTRACAO DE PESSOAL EMISSAO: 02JUL2021RELACAO DE FERIAS  

 POR UORG HORA : 12:17 

ORGAO: 26419 INSTITUTO FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL REFERENCIA: JUN2021UORG: 
000000054 CAMPUS VIAMAO  SERVIDORES COM CARGO EFETIVO - 
MAT.SIAPE   NOME  EXER.  PERIODO   AFASTAMENTO 

2018190 MARIO AUGUSTO CORREIA SAN SEGUNDO 2021 03MAI2021 02JUN2021 1ºPARC 

1997328 GABRIELA ATAIDE ISAIA 2021 21JUN2021 05JUL2021 1ºPARC 

2219140 ALEXSANDER LEMOS FERREIRA 2020 24MAI2021 02JUN2021 3ºPARC 

1913581 MARIA DE FATIMA NORA LOPES 2020 07JUN2021 16JUN2021 3ºPARC 

2222190 ADRIANA PEREIRA DA SILVA 2021 14JUN2021 25JUN2021 2ºPARC 

 
 

 


